
 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SES 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO – CPC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025 – SES/MA 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2026 - SES 
 

PROCESSO N.º 2025.110222.00957 

PROCESSO SIGA Nº: 00003/2025  

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS - 

SALIC 

 

Pelo presente instrumento, a Secretaria de Estado da Saúde - SES, inscrita no CNPJ nº 

02.973.240/0001-06, com sede na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Calhau. CEP: 65.076-820 – São 

Luís/MA, ORGÃO INTERESSADO E PARTICIPANTE, por meio da Secretária Adjunta de Assistência 

à Saúde, neste ato representada pela senhora Kátia Cristina de Castro Veiga Trovão, designada 

Ordenadora de Despesas da SES/MA, através da PORTARIA/SES/MA nº 404, de 03 de maio de 2023, 

portadora do CPF nº 926.177.193-91, considerando o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025–SES, para 

REGISTRO DE PREÇOS no Processo sei nº 2025.110222.00957 e SIGA: SES/00003/2025. 

 

1. DO OBJETO  

 

A presente Ata tem como objeto o registro de preços para a eventual aquisição de equipamentos de uso 

hospitalar, com serviços acessórios de instalação ou montagem, (quando cabíveis), para suprir as 

unidades da Rede Estadual de Saúde, e eventuais doações aos munícipios do Estado do Maranhão, 

conforme as condições, especificações e quantitativos discriminados no Anexo I - Termo de Referência, 

do Edital do Pregão Eletrônico n.º 08/2025– SES/MA, que é parte integrante desta Ata, assim como a 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

Parágrafo Único – A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-

se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições. 

2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

EMPRESA BENEFICIÁRIA: Intermed Equipamento Médico Hospitalar Ltda 

CNPJ Nº 49.520.521/0001-69 TELEFONE: (11) 4615-4700 

ENDEREÇO: a Rua Santa Mônica, n.º 980, 

Parque Industrial San José, Jardim Belizário, 

Cotia, São Paulo. CEP: 06.715-865 

E-MAIL: licitacao@intermed.com.br     

cesar.augusto@crlicitar.com.br  

REPRESENTANTE LEGAL: Cesar Augusto Rodrigues da Silva 

RG: 25.982.467-7 SSP-SP CPF: 224.093.448-44 

 

2.1. Os preços registrados, os quantitativos e as especificações do objeto da licitação referente a proposta 

da beneficiária desta Ata, estão registrados conforme itens aprovados e aceitos pelo setor 

demandante e de acordo com as especificações contidas na proposta. 

 

mailto:licitacao@intermed.com.br
mailto:cesar.augusto@crlicitar.com.br
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ITEM 
CÓD/ 
SIGA 

DESCRIÇÃO 
MARCA / 
MODELO 

UND 
 VALOR 

UNITARIO  
VALOR TOTAL 

24 0052231 

VENTILADOR   PULMONAR   
ELETRÔNICO M I C R O P R O 
C E S S A D O PARA  
PACIENTES ADULTOS, 
PEDIÁTRICOS E NEONATAIS 
 
ESPECIFICAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO DETALHADA 
NA PROPOSTA DE PREÇO. 
 
REGISTRO ANVISA: 
10243240052 
 

INTERMED/  
iX5 

60 
 R$    

56.850,00  
 R$  3.411.000,00  

25 0052231 

VENTILADOR   PULMONAR   
ELETRÔNICO M I C R O P R O 
C E S S A D O PARA  
PACIENTES ADULTOS,  
PEDIÁTRICOS E NEONATAIS  
(COTA RESERVADA ME/EPP) 
 
ESPECIFICAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO DETALHADA 
NA PROPOSTA DE PREÇO. 
 
REGISTRO ANVISA: 
10243240052 
 

INTERMED/  
iX5 

20 
 R$    

56.850,00  
 R$  1.137.000,00  

VALOR TOTAL - R$ 4.548.000,00 
(QUATRO MILHÕES, QUINHENTOS E QUARENTA E OITO MIL REAIS) 

 

3. DA VALIDADE DA ATA E DA PUBLICAÇÃO  
 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.2. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4. DO CADASTRO RESERVA 

4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 

a classificação da licitação; e  

4.1.2. Mantiverem sua proposta original.  

4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 
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4.3. O registro a que se refere o item 4.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 

5. DA ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1.  No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

5.1.3.2.  No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

5.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, sendo que os 

contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador, respeitadas as disposições 

contidas no Decreto Estadual nº. 38.136/2023 e da Lei Federal 14.133/2021. 

 

7.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

Ata de Registro de Preços, deverão consultar a fornecedor beneficiário e órgão gerenciador da ata, 

respectivamente, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

 

7.2. Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e 

Órgão(s) Participante(s). 

 

7.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrado na Ata de Registro 

de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
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7.4. A solicitação de adesão deverá ser encaminhada ao órgão gerenciador constando todos os itens a 

serem aderidos com seus respectivos valores e o valor total, e o documento timbrado da empresa 

beneficiária da ata mencionando os itens, valores unitários e valor total aceitado. 

 

7.5. Ao órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços, em relação às suas próprias 

contratações, compete os atos relativos à cobrança do cumprimento pela fornecedora das obrigações 

contratualmente assumidas e à aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, observada a ampla defesa e o contraditório, devendo informar as ocorrências ao 

órgão gerenciador. 

 

7.6. Após a autorização do órgão gerenciador, a aquisição ou a contratação deverá ocorrer em até 60 

(sessenta) dias, observado o prazo de vigência da Ata. (art.29 Decreto Estadual 38.136/2023) 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 39, inciso III, do Decreto 

Estadual nº 38.136, de 06 de março de 2023; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 

pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado.  
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9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço. 

9.3. O gerenciamento da Ata referente a esta solicitação caberá ao Governo do Estado do 

Maranhão por intermédio da Secretaria Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas (SALIC), por 

força do Decreto Estadual 38.479/2023 (Art. 1º) e Decreto Estadual 38.136/2023 (Art. 3º e 5º); 

9.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao Edital. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 

ou a entidade. 

10.3. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

Termo Aditivo ou Apostilamento à presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. Parágrafo 

Segundo - Integra esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025 – SES/MA e seus anexos e 

as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

10.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 

Decreto Estadual nº 38.136/2023 e legislações correlatas. 

11. DO FORO 

11.1. Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís, capital do Estado do Maranhão, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente instrumento. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.  

 

 

São Luís - MA, 09 de janeiro de 2026. 

 

 

 

       Kátia Cristina de Castro Veiga Trovão            Cesar Augusto Rodrigues da Silva 
Secretária Adjunta de Assistência à Saúde  Intermed Equipamento Médico Hospitalar Ltda 


